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          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº. 1.381/2023 

 

 

Concede Férias ao (a) 

servidor (a), e dá outras 

providências. 

 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 

Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor (a) 

DALVA PEREIRA DOS SANTOS, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias aos 

devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 

concedidos ao servidor; 

 

Art. 3° As Férias, ora concedidas, foram iniciadas em 01 de setembro de 2023 e 

finalizarão em 30 de setembro de 2023.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, publique-se e cumpra-se.   

 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 01 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 

Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº. 1.382/2023 

 

 

Concede Férias ao (a) 

servidor (a), e dá outras 

providências. 

 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 

Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor (a) 

LUCIENE CARDOSO SANTOS DIAS, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias aos 

devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 

concedidos ao servidor; 

 

Art. 3° As Férias, ora concedidas, foram iniciadas em 01 de setembro de 2023 e 

finalizarão em 30 de setembro de 2023.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, publique-se e cumpra-se.   

 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 01 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 

Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº. 1.383/2023 

 

 

Concede Férias ao (a) 

servidor (a), e dá outras 

providências. 

 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 

Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor (a) 

ZÉLIA CALDEIRA DE ALMEIDA, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias aos 

devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 

concedidos ao servidor; 

 

Art. 3° As Férias, ora concedidas, foram iniciadas em 01 de setembro de 2023 e 

finalizarão em 30 de setembro de 2023.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, publique-se e cumpra-se.   

 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 01 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 

Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº. 1.384/2023 

 

 

Concede Férias ao (a) 

servidor (a), e dá outras 

providências. 

 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 

Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor (a) 

JOSIVALDO BATISTA DOS SANTOS, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias aos 

devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 

concedidos ao servidor; 

 

Art. 3° As Férias, ora concedidas, foram iniciadas em 01 de setembro de 2023 e 

finalizarão em 30 de setembro de 2023.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, publique-se e cumpra-se.   

 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 01 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 

Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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